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ANExo l - TERUo oe nepeRÊtctl

1. OBJETO; Constitui objeto da presente licitaçâo a aquisição de equipamentoe
para a Unidade Básica de Saúde do üunicípio, conforme Proposta de
Aquisição de Equipamentos/Material Pemanente No {, 633.6680O01122045 do
Ministério da Saúde. A Licitação sêrá tipo menor preço por item, conforme
especiftcações:

Item Quant Und Descrição Valor unitário
de Referencia

0í 01 und Gomputador portátil - Notebook,
com processador que possua no
mínimo 4 núcleos, 8 thereads e
frequência de 2.4 GHz, unidade de
armazenamento SSd 240 GB
interface PCle e NVMe M.2,
memória RAm de 8 GB, em 02
módulos idênticos de 4 GB cada, do
tipo SDRAM DDR4 3000 MHz ou
superior, tela LCD de í4 ou 15
polegadas wid*creen, anti reflexo,
suportar resolução FULL HD (1920 X
1080 pixels), retro iluminada por
LED, o teclado deverá conter todos
os caracteres da lÍngua portuguesa,
inclusive Ç e acentos, nas mesmas
posiçôes do teclado padrão ABNTZ,
mouse touchpad com 2 botões
integrados, mouse optico com
conexão USB e botão de rolagem
(scroll), interfaces de rede
í01100/1000, conector rj45 fêmea e
WiÍi padrão IEEE 802.11 blglnlac,
Bluetooth mínimo 4.0. Sistema
operacional Windows 10 pro (64
bts), bateria recarregável do típo ion
de lítio com no mínimo 4 élulas,
fonte eÍerna automática compatível
com o item, possuir interfaces USB
2.0 e 3.0, í HDMI ou display port e I
VGA, leitor de cartão, webcam
FULL HD (1080p). Deverá vir
acompanhado de maleta do tipo
acolchoada para transporte e
acondicionamento do equipamento.
O equipamento deverá ser novo,

R$ 4.539,33
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sem uso, reforma ou
recondicionamento.

102 l02 I und fComputador desktop com
I processador que possua no mínimo

14 núcÍeos, I thereads e frequência
lde 3.0 GHz, unidade de
iarmazenamento SSD 240 GB
linterface PCle NVMe M.2, memória

lneU Ue 8 GB, em 2 módulos
I idênticos de 4 GB cada, do tipo
I SDRAM ddr4 2666MHz ou superior,
I operando em modalidade dual
ICHANNEL. A placa principal deve
Iter arquitetura ATX, MICROATX,
IefX ou MICROBTX, conforme

I OadrOes estabelecidos e divulgados
I no siüo www.formfegleÍs,elg,
l organrsmo que oer-,nã-os-[ããroãs
I existentes. Possuir pelo menos 1 slot
i PCI-EXPRESS 2.0 x 16 ou superior.
I Possuir sistema de detecção de

i intrusão de chassis, com acionador

i instalado no gabineE. O adaptador 
I,de vídeo integrado deverá ser no

rmínimo de 1 GB de memória.
Possuir suporte ao MICROSOFT j

DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar t

monitor estendido. Possuir no i

mínimo 2 saídas de vídeo, sendo I

pelo menos I digital do tipo HDMI, 
I

display PORT ou DVl. Unidade 
I

combinada de gravação de disco 
I

ótíco GD, DVD rom. Teclado USB, 
I

ABNT2, 107 teclas com Íio e mouse 
I

USB, 800 DPl, 2 botôes, scroll com 
I

Íio. Monitor de LED í9 polegadas 
I

(widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 60 
|

Hz), entradas de video HDMI e 
I

display PORT, ângulos de visão 
I

vertical e horizontal mínimo de 178'. 
I

lnterfaces de rede 10/100/1000 e 
I

WFI padrão IEEE 802,í't blglnlac. l

Sistema operacional Windows 10 pro 
I(64 bits). Fonte compatível e que 
I

suporte toda a conÍiguraçáo exigida I

no item. Gabinete e periféricos 
I

deverão funcionar na vertical ou I

j R$ 5.067,66
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horizontal. Todos os equipamentos
ofertados (gabinete, teclado, mouse
e monitor) devem possuir gradações
neutras das cores branca, preta ou
cinza, e manter o mesmo padrão de
cor. Todos os componentes do
produto deverão ser novos, sem uso,
reforma ou recondicionamento.

03 4 und Cadeira estofada giratória: com
apoio de braços e regulagem de
altura, em aço e acabamento em
polipropileno, assento (430x390mm)
e encosto (360x270mm) em
compensado multilaminado plano,
fixado na estrutura através de
parafusos "com porca de garras"
colocados internamente. Encosto em
sua parte traseira revestido em vinil
na cor preta. Espuma de injetada.
Estofado revestido em tecido, na cor
pleta ou azul, com acabamento da
borda em perÍil PVC flexível.
Apresentar junto a proposta de
preços, relatório de ensaio emitido
por laboratório credenciado pelo
INMETRO, do esforço de tração de
12000k9f na rêgião da solda.
Encosto interligado ao essênto
através de haste única com sanfona
de acabamento. Base giratória com
regulagem de altura mecânica com 5
hastes e rodízíos.

R$ 353,13

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A Entrega deverá ser feita na Secretaria Municipal de Saúde, Rua Florianópolis, 136,
Baino Rabelo, de segunda a sexta feira, no hoÉrio das 8:00 horas as 12:00 horas e
das í3:00 horas as 17:00 horas, num prazo máximo de 30 dias após assinatura do
contrato e emissão da Nota de Empenho.
O contrato será encaminhado via e-mail para ser assinado de forma digital pela
empresa contratada. Caso não tenha assinatura digital, encaminharemos via e-mail
para ciência e contagem do prazo e via sedex para ser assinado manualmente e
deverá retomar via sedex também ao Município.

A CONTRATADA dêverá entregar os equipamentos diretamente no local informado,
sendo que os mesmos deverâo ser descarregados e montados por funcionário da
empresa CONTRATADA ou terceirizada pela mesma.
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Conerão por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, montagem,
seguros, tributos, encarrgos trabalhistas e previdenciários, bem como as despesas
de transporte decorrentes do fomecimento.

2. JUSTIFICATIVA

A aquisição dos equipamentos descritos acima, tem a finalidade de suprir as
necessidades da Secretaria de Saúde do Município, ondê os computadores serão
utilizados para dar suporte aos sistemas utilizados, para agilizar e proporcionar um
atendimento eÍiciente e de qualidade aos munícipes.

3- CRITÉRIOS PARA CONTRATAçÃO

Poderão participar da presente licitação todos os interessados que comprovem,
eficazmente, o atendimento aos requisitos estabelecidos neste termo.

4. DA FUNDAIUIENTAçÃO LEGAL

O processo licitatório objeto deste Termo de Referência, obedecerá ao disposto na
Lei Federal no 10.520, de 17 dejulho de2OO2, na Lei Complementar no 123106, com
as alteraçôes advindas com as Leis 127107 e 128108, e a Lei Federal n'. 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor), e, subsidiariamente, pela Lei Federal no. 8.666,
de 21 de junho de 1993, observadas as alterações posteriores introduzidas nos
referidos diplomas legais, bem como pelas condições e exigências contida neste
Termo e na licitação.

5. DO PAGAMENTO

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da entrega da Nota
FiscaUFatura. Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA inÍorme o valor de
retenção do IRRF da prestação de serviços realizadas para o Município de Tio
Hugo-RS, conforme disposto na lN RFB no 1.23412012 a fim de viabilizar o
cumprimento do Decreto Municipal no 132412022 de 07 de Outubro de 2O22.

O pagamento será creditado em favor da licitante vencedora, na conta conente
indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência,
Iocalidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal de fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no processo licitatório.

6. DO PRAZO

A entrega dos equipamentos deverá ocorrer em até 30 dias após assinatura do
Contrato e emissâo da Nota de Empenho.
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z- DA DorAçÃo onçruuemÁnn

As despesas decorrentes da contratação dos serviços correrão por conta da
seguinte dotaÉo orçamentária:

Ôrgão: 05 - Secretaria da Saúde;
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde;
Função: 10-Saúde;
Subfunção: 301 -Atenção Básica;
Programa: 00105 - Saúde - lnvestindo na Vida;
Atividade: 1020 -Aquisição de Móveis e Equipamentos p/ Secretaria da Saúde;
Elemento: 449052000000 - Equipamentos e Material Permanente.

S. OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE.
8.í São obrigaçÕes da Contratânte:
8.1 . í Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Edital ê seus anexos;
8.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivo;
8.1 .3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado
ou corrigido;
8.1.4 Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de servidor designado;
8.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

8.2 A AdministraÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA.
9.1 A Conhatada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa ê perfeita execução do objeto e, ainda:
9.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Reíerência e seus anexos, acompanhado da
respectiva notâ fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
procedência e prazo de validade;
9.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de
í9e0);
9.1.3 SubsütuiÍ, ÍepaÍat ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
9.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
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previsto, com a devida comprovação;
9.1.5 Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compaübilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilítação e qualiÍicação exigidas na
licitaÉo;
9.1.6 lndicar preposto para representála durante a execuÉo do contrato.

í0. DA SUBCONTRATAçÃO
10.í Não será admitida a subcontrataçâo do objeto licitatório.

ír. DA ALTERAçÃO SUe.lenVa.
I 1 .1 É admissível a fusão, cisáo ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habÍlitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condiçÕes do contrato; não haja p§uízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

í2. DO CONTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO.
12.1 Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entÍega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
'12.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência dêsta, não
implica em conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art.70 da Lei no 8.666, de 1993.
12.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
oconências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários evenfualmente envofuidos, dêterminando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
12.4 Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exempÍo, obrigação financeira pendente, deconente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovâção da regularização da situaçáo, não acarrêtando qualquer ônus para a
Contratante.
12.5 Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
12,6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

12.6.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos
impostos e contribuiç6es abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamênto
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que Íaz jus eo tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
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í3. DAS slruçÕes ADMtNtsrRATtvAs.
13.1 Comete infração administrativâ nos têrmos da Lei no 10.520, de 2002, a
Contratada que:

í3.1.1 lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas
em decorrência da contratação;

1 3.1 .2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
13.1 .3 Falhar ou íraudar na execuÇão do contrato;
13.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
í 3. í .5 Cometer fraude fiscal;

13.2 Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

1 3.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos signiÍicativos para a Contratante;

13.2.2 O atraso injustificado ou retardamento na prestaçâo de serviços
objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administragão, à multa
moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 1Oo/o (dez poÍ
cento), conforme determina o art. No 86, da Lei No 8666/93;

13.2.3 Multa compensatória de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecuçáo total do objeto;

13-2.4 Ém caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

13.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo dê até dois anos;

í 3.2.6 lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da
Prefeitura Municipal de Tio Hugo/RS, pelo prazo de até cinco anos;

13.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste
subitem também e aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa no subitem 12.1 deste Termo de Referência.

13.2.7 Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;

13.3 As sanções previstas nos subitens 13.2.1,13.2.5, 13.2.6 e í3.2.7 poderão ser
aplicadas à CONTMTADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.
13.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei no 8.666, de
1993, as êmpresas ou profissionais que:

13.4.1 Tenham sofrido condenação deÍinitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

13.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;
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13.4.3 Demonstrem nâo possuir idoneidade paÍa contratar com a
Administração em viúude de atos ilícitos praticados.
í3.5 A aplicaçao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente
a Lei no 9.784, de 1999.
13.6 As multas devidas e/ou p§uízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia,
ou ainda, quando for o caso, seráo inscritos na Dívida Ativa da Uniâo e cobrados
judicialmente.

13.6.í Caso a Contratante determine, a muha deverá ser recolhida no prazo
máximo de 15 (QUINZE) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
í3.7 Caso o valor da multa não seja suÍiciente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do licitante, a Entidade podeÉ cobrar o valor remanês@nte
judícialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administraçâo, observado o princípio da proporcionalidade.
13.9 Se, durante o pro@sso de aplicação de penalidade, se houver indicios de
prátíca de infração administrativa tipificada peÍa Lei no '12.&6, de 1o de agosto de
2013, como ato lesivo à administraçâo pública nacional ou estrangeira, ópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deyerão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisâo sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
í3.10 A apuração e o julgamento das demais infraçôes administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 20í3, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.
í3.'11 O procêssamento do PAR não inteúere no seguimento regular dos pro@ssos
administrativos espcíÍicos para apuraçâo da oconência de danos e prejuízos à
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público.
13.12 As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos órgão Oficial de
lmprensa do Município.

GILSO PAZ
PreÍeito Municipal
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